PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG 

PARECER N.º 068/2015

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 33/2015, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 3.396 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014, E DÁ OTRAS PROVIDÊNCAS. 

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICAS E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

DA PROPOSTA DE LEI

1. A proposta em testilha, de autoria da Mesa Diretora, da Câmara Municipal, pugna pela extinção do Fundo Especial da Câmara Municipal, criado pela Lei Municipal 3.396 de 11 de dezembro de 2014.

2. Como justificativa do projeto, os autores ressaltam que a proposta legislativa em comento se da com o escopo de cumprir às metas para a compra do imóvel para futura sede desta Casa Legislativa, em comum acordo com o Poder Executivo, conforme Decreto n.º 1.538 de 09 de julho de 2015 e também atender as exigências do Tribunal de Contas de Minas Gerais. 

DO FUNDAMENTO

3.Segundo dispõe o parágrafo único do art. 59 da CR/88, “Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis”. 

 4. Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12
, o qual prescreve três modalidades distintas: reprodução integral de novo texto, revogação parcial e substituição de dispositivo alterado. Outrossim, ainda incide na hipótese de alteração legislativa a regra do art.2.º, §1.º da Lei de Introdução ao Código Civil
, segundo a qual a lei terá vigor até que outra não a revogue, podendo tal revogação ocorrer de forma expressa ou tácita.    

5. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.” 
    

6. Nota-se que a proposta do Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no art. 2.º, §1.º da Lei de Introdução ao Código Civil, revogando-se expressamente a lei municipal 3.396 de 11 de dezembro de 2014.

7. A medida revocatória ora proposta decorre da necessidade de cumprir as metas para a compra do imóvel para futura sede desta Casa Legislativa, bem como atender as exigências estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

8. De ver-se, então, que a proposta de revogação ora em tela nada mais representa do que cumprimento das orientações do Tribunal, mostrando-se inteiramente válida. 

CONCLUSÃO



9.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Lei n.º 33/2015 cumpre com os requisitos infraconstitucionais e constitucionais para a validação jurídica de sua proposta, razão pela qual é de parecer favorável a sua regular tramitação nesta casa. 

10. No que pertine à votação da proposta, a sua aprovação dependerá da maioria dos votos, presentes a maioria dos vereadores à sessão legislativa (maioria simples), nos termos do art. 70, caput, da LOM, apurados de forma simbólica e em turno único, conforme dispõe o art. 147 do Regimento Interno desta Casa.

.





É o parecer.





Pedro Leopoldo, 02 de setembro de 2015.

Ana Karla Albano dos A. Sena

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

�	  Art. 12. A alteração da lei será feita:


	        


	I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável;


	        II - na hipótese de revogação;


	        II – mediante revogação parcial; � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp107.htm"��(Redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001)�


	        III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo[...]


�	 Art. 2o  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L3991.htm"��(Vide Lei nº 3.991, de 1961)� � HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L5144.htm"��(Vide Lei nº 5.144, de 1966)�


	§ 1o  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 





�	 FREIRE, Natália de Miranda. Técnica e processo legislativo: comentários à Lei Complementar n.95/98. Belo Horizonte: Del Rey, 2002, p. 192. 





